
VEREADOR J IS 	' DO' SIRJO 
- Presidente da Câmara - 

Art. 12  - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao 
Pastor RENA DANIEL DE SOUZA PAULA. 

Art. 22  - Este Decreto Legislativo entra em vigor na daft de sua promulgação. 

p \JI 
PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 29 DIAS 
DO MÊS DE JUNHO DE 2012. 

V' READI 'MARCO ANTÔNIO REIS CARVAL O 
- 12  Secretário da Câmara - 

Camarafluninúlpaí de.Cons'el-heiro Lafaiê,te. 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 0109  DE 29 DE JUNHO DE 2012 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE AO PASTOR RENÃ DANIEL 
DE SOUZA PAULA. 

,... 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de junho 
de 1990, promulga o seguinte Decreto Legislativo 
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